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Ofício SMA n° 159-69/2013.

Canela, 06 de junho de 2013.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei n°058/2013, que “Altera o artigo 2º e inclui o artigo 3º na Lei Municipal nº3.364, de 28 de maio de 2013”.

A alteração se faz necessária visando adequação quanto à fonte de recursos que será utilizada para cobrir a suplementação para Despesas com o Programa IGD – SUAS.  

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  058, DE 06 DE JUNHO DE 2013.

Altera o artigo 2º e inclui o artigo 3º na Lei Municipal nº3.364, de 28 de maio de 2013.


Art. 1º  Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº3.364, de 28 de maio de 2013, que passa a ter a seguinte redação:


“Art. 2º Servirá para cobrir a referida suplementação o auxílio recebido do Fundo Nacional de Assistência Social, no valor de R$23.409,80, conta 19.347-X, agência 0698-X.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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